
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2025
(Do Senhor Helio Lopes)

Requer  informações  ao  Ministro
das  Relações  Exteriores,  Mauro
Vieira, acerca da imposição de sigilo
sobre  documentos  e  telegramas
diplomáticos  relacionados  aos
negócios  dos  irmãos  Batista  na
Venezuela.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos artigos 115,

I,  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  solicito  a  Vossa

Excelência  que  seja  encaminhado  o  presente  Requerimento  de  Informação ao

Excelentíssimo Senhor  Ministro das Relações Exteriores,  Mauro Vieira,  para que

preste esclarecimentos sobre a decisão do Itamaraty de impor sigilo de cinco anos aos

documentos e telegramas diplomáticos que tratam das operações comerciais dos irmãos

Joesley e Wesley Batista na Venezuela.

Com  o  intuito  de  orientar  a  requisição  ora  formulada,  solicito  que  sejam

respondidas, ponto a ponto, as seguintes questões:

1. Quais foram os fundamentos jurídicos e administrativos para a imposição

de  sigilo  de  cinco  anos  sobre  os  documentos  e  telegramas  diplomáticos

relacionados às operações dos irmãos Batista na Venezuela?

2. Quais  documentos  e  telegramas  estão  sob  sigilo? Encaminhar  a  relação

detalhada, incluindo número de protocolo e data de produção.

3. Quem  tomou  a  decisão  de  classificar  essas  informações  como  sigilosas?

Especificar os responsáveis pela decisão e a cadeia hierárquica envolvida.
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4. Houve consulta a outros órgãos do governo antes da imposição do sigilo?

Caso  afirmativo,  encaminhar  cópias  das  comunicações  oficiais  entre  os

ministérios ou entidades consultadas.

5. O Ministério das Relações Exteriores recebeu solicitações para a revisão do

sigilo  desses documentos? Se sim,  detalhar  quais  foram essas  solicitações  e

seus respectivos encaminhamentos.

6. Há  previsão  para  reavaliar  a  classificação  desses  documentos  antes  do

prazo de cinco anos? Caso afirmativo, indicar quais critérios serão utilizados.

7. Qual foi o teor das tratativas diplomáticas entre o governo brasileiro e o

governo venezuelano acerca das operações dos irmãos Batista?

8. O Itamaraty já impôs sigilo a outros documentos relacionados a operações

empresariais  de  empresas  brasileiras  na  Venezuela? Caso  positivo,

encaminhar a lista desses documentos e respectivos períodos de sigilo.

JUSTIFICAÇÃO

A  formulação  deste  Requerimento  de  Informação fundamenta-se  na

necessidade de esclarecer os critérios e motivações para a imposição de sigilo de cinco

anos sobre documentos  diplomáticos  envolvendo os negócios  dos irmãos Batista  na

Venezuela.

Reportagens recentes de veículos de imprensa como O Globo1, Revista Oeste2 e

Gazeta do Povo3 indicam que telegramas e outros documentos oficiais que tratam desse

1 O GLOBO. Itamaraty impõe sigilo de 5 anos em telegramas sobre negócios dos 
irmãos Batista na Venezuela. O Globo, 11 fev. 2025. Disponível em: 
https://oglobo.globo.com/blogs/malu-gaspar/post/2025/02/itamaraty-impoe-sigilo-
de-5-anos-em-telegramas-sobre-negocios-dos-irmaos-batista-na-venezuela.ghtml. 
Acesso em: 11 fev. 2025.
2 REVISTA OESTE. Lula põe sigilo em documento de irmãos Batista na Venezuela. 
Revista Oeste, 11 fev. 2025. Disponível em: https://revistaoeste.com/politica/lula-
poe-sigilo-em-documento-de-irmaos-batista-na-venezuela/. Acesso em: 11 fev. 
2025.
3 GAZETA DO POVO. Governo Lula impõe sigilo de 5 anos a telegramas sobre 
negócios dos irmãos Batista na Venezuela. Gazeta do Povo, 11 fev. 2025. 
Disponível em: https://www.gazetadopovo.com.br/republica/governo-lula-impoe-
sigilo-de-5-anos-a-telegramas-sobre-negocios-dos-irmaos-batista-na-venezuela/. *C
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https://oglobo.globo.com/blogs/malu-gaspar/post/2025/02/itamaraty-impoe-sigilo-de-5-anos-em-telegramas-sobre-negocios-dos-irmaos-batista-na-venezuela.ghtml
https://oglobo.globo.com/blogs/malu-gaspar/post/2025/02/itamaraty-impoe-sigilo-de-5-anos-em-telegramas-sobre-negocios-dos-irmaos-batista-na-venezuela.ghtml
https://www.gazetadopovo.com.br/republica/governo-lula-impoe-sigilo-de-5-anos-a-telegramas-sobre-negocios-dos-irmaos-batista-na-venezuela/
https://www.gazetadopovo.com.br/republica/governo-lula-impoe-sigilo-de-5-anos-a-telegramas-sobre-negocios-dos-irmaos-batista-na-venezuela/
https://revistaoeste.com/politica/lula-poe-sigilo-em-documento-de-irmaos-batista-na-venezuela/
https://revistaoeste.com/politica/lula-poe-sigilo-em-documento-de-irmaos-batista-na-venezuela/


tema foram classificados como sigilosos pelo Itamaraty, impedindo o acesso público a

informações de interesse nacional.

Considerando  a  relevância  das  relações  diplomáticas  entre  o  Brasil  e  a

Venezuela e o impacto econômico e político das atividades empresariais  dos irmãos

Batista naquele país, é essencial que o Ministério das Relações Exteriores esclareça a

motivação  da  medida  e  forneça  informações  sobre  a  transparência  dos  atos

administrativos envolvidos.

Diante  disso,  solicita-se  o  envio  das  informações  requeridas  para  garantir  a

devida fiscalização parlamentar e a transparência na gestão pública.

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2025.

Deputado HELIO LOPES
PL - RJ

Acesso em: 11 fev. 2025.
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